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 VOTO VOGAL

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o seguinte julgado
do Tribunal de Justiça de São Paulo:

“MANDADO DE INJUNÇÃO – SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS – Revisão anual dos vencimentos – Possibilidade –
Previsão do inciso X do art. 37 da Constituição Federal e inciso XI do
art. 115 da Constituição do Estado de São Paulo – Omissão do
Executivo Municipal – Ocorrência – Uma vez demonstrada a mora do
Poder Público, o mandado de injunção é o remédio constitucional
adequado para viabilizar a efetivação do direito garantido

 constitucionalmente – Segurança concedida.”

O Município de Leme, em seu recurso extraordinário, sustenta que o
estabelecimento, pelo acórdão recorrido, de prazo para o Poder Executivo
municipal apresentar projeto de lei de sobre a revisão geral anual da
remuneração de seus servidores, “implica na ingerência de um Poder, no
caso do Poder Judiciário, na esfera de competência privativa do Poder
Executivo, e via de consequência, afronta o art. 37, X, da Constituição

 Federal, pois contraria o que é determinado pelo dispositivo em questão.”

Este Supremo Tribunal Federal, em 06.12.2012, reconheceu a
repercussão geral da matéria debatida neste processo:

“DIREITO ADMINISTRATIVO. REVISÃO GERAL ANUAL.
INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO X DO ARTIGO 37 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MORA DO PODER EXECUTIVO.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.”

 Era o que havia a rememorar.

O Eminente Relator abordou em seu voto as posições reiteradas da
jurisprudência desta Corte. Ressalto:

“A questão foi amplamente debatida no julgamento do RE
565.089, paradigma de Repercussão Geral em que esta Corte enfrentou
o “Tema 19 - Indenização pelo não-encaminhamento de projeto de lei

 de reajuste anual dos vencimentos de servidores públicos” . Ao final,
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fixou-se a tese de que “o não encaminhamento de projeto de lei de
revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos, previsto no
inciso X do art. 37 da CF/1988, não gera direito subjetivo à
indenização. Deve o Poder Executivo, no entanto, se pronunciar, de
forma fundamentada, acerca das razões pelas quais não propôs a

 revisão."
Nos debates, houve intensa divergência sobre o alcance do

dispositivo constitucional. À ocasião, importa rememorar, o Ministro
Luís Roberto Barroso inaugurou a divergência, indeferindo o pedido
indenizatório. Sustentou que o artigo 37, inciso X, da CRFB apenas
acarretaria o dever de o Executivo encaminhar ao Legislativo proposta
de revisão geral ou manifestação de razões que justificassem a não
concessão da revisão, com base nas possibilidades do contexto
econômico.

Em seu voto-vista, acompanhando a divergência, o Ministro Teori
Zavaski consignou não haver correlação necessária entre “revisão
geral” e a reposição de valor monetário das remunerações por perdas
inflacionárias, in verbis:

“A Constituição, todavia, não estabelece critérios ou índices a
serem observados na revisão. Determina apenas que ela seja efetuada
sem distinção de índices entre os beneficiários. Por isso mesmo não há
possibilidade de se extrair do texto constitucional qualquer indicação
de índice mínimo, ainda que seja para efetuar a manutenção real do
poder aquisitivo dos servidores públicos.”

Ao fim, prevaleceu a divergência inaugurada pelo Ministro
Roberto Barroso, e o acórdão restou assim ementado:

“DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
INEXISTÊNCIA DE LEI PARA REVISÃO GERAL ANUAL DAS
REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE
DIREITO A INDENIZAÇÃO. 1. Recurso extraordinário, com
repercussão geral reconhecida, contra acórdão do TJ/SP que assentara
a inexistência de direito à indenização por omissão do Chefe do Poder
Executivo estadual quanto ao envio de projeto de lei para a revisão
geral anual das remunerações dos respectivos servidores públicos. 2.
O art. 37, X, da CF/1988 não estabelece um dever específico de que a
remuneração dos servidores seja objeto de aumentos anuais, menos
ainda em percentual que corresponda, obrigatoriamente, à inflação
apurada no período. Isso não significa, porém, que a norma
constitucional não tenha eficácia. Ela impõe ao Chefe do Poder
Executivo o dever de se pronunciar, anualmente e de forma
fundamentada, sobre a conveniência e possibilidade de reajuste ao
funcionalismo. 3. Recurso extraordinário a que se nega provimento,
com a fixação da seguinte tese: ‘O não encaminhamento de projeto de
lei de revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos, previsto
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no inciso X do art. 37 da CF/1988, não gera direito subjetivo a
indenização. Deve o Poder Executivo, no entanto, pronunciar-se de
forma fundamentada acerca das razões pelas quais não propôs a
revisão’”. (RE 565.089, Redator do acórdão Min. Roberto Barroso,
Plenário, DJe de 28/4/2020, Tema 19 da Repercussão Geral)

Demonstrado, assim, o caráter controvertido do direito, proponho
uma concordância prática entre preceitos constitucionais. É que o
direito à revisão geral anual, estabelecido pelo artigo 37, X, da CRFB,
deve ser interpretado em conjunto com os demais dispositivos
constitucionais e as manifestações anteriores desta Corte.

É sabido que este Plenário, em diversas oportunidades, já afastou
o direito à reposição do valor real por perdas inflacionárias, ao
interpretar e aplicar a garantia da irredutibilidade de vencimentos,
prevista no artigo 37, XV, da CRFB. “

Em razão da proximidade temática do caso em questão, proponho a
fixação da seguinte tese:

Tese: O Poder Judiciário não possui competência para determinar ao
Poder Executivo a apresentação de projeto de lei que vise a promover
aumento na revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos,
nem para fixar o respectivo índice de correção, porém pode determinar que
o Poder Executivo explicite as razões pelas quais, ao fazer a revisão,
inexistem reais e efetivas condições de acréscimo na remuneração dos
servidores públicos.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para
denegar a ordem.

Acompanho o Relator, com a ressalva da redação da tese.

É como voto. 


